Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1307/95

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir Créditos Suplementares no corrente exercício até o limite de 50% da Receita Prevista no orçamento corrente.

Art. 2. - Os créditos suplementares abertos destinam-se a suplementar as dotações do orçamento vigente abaixo especificados, que se tornarem insuficientes, tendo como provisão: excesso de arrecadação, receita de convênios, operações de crédito e reserva de contingência.

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 25 de Abril de 1995.
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